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INTERESSADO: TRANSPORTES TONIATO LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.011.747-1 

CVN4850 GBG9492 GBQ7600 GCP3330 GCT1116
KPI1770 KRK0940 KVK1307 KWX4080 KZV4110
KZW3865 LLM4986 LLM8368 LPJ0598 LRR0560
LSG1350 FUJ1940 FUR8020 FVP4100 FXN2620
GAK6900 EZU4593 FRI5040 FTM9470 FUC0510
EWU0440 BAP6603 BAP8437 EHH8869 KTP4207
KUL4250 KUH2296 BQY5691 FTF2400 DBB8070
MJM5184 DBM6276 DBM6264 DBM6285 CSK1345
FFA4900 FUT3780

Total de Placas Autorizadas: 42
INTERESSADO: ULTRALOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.089.957-3 

FWQ0759
Total de Placas Autorizadas: 1
 REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO 

D.O.C. DE 06/02/2018, PAG.27.
PORTARIA SMT.DSV n.º 10/2018, de 06 de Fevereiro 

de 2018
EDSON CARAM, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERA-

ÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MO-
BILIDADE E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que compete aos órgãos e entidades 
executivos de trânsito, no âmbito de sua circunscrição, planejar, 
projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos conforme 
dispõe o art. 24, inciso II da Lei Federal 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

CONSIDERANDO que, nos termos do Decreto 37.293, de 27 
de janeiro de 1998, cabe ao Diretor do Departamento de Opera-
ção do Sistema Viário - DSV exercer as competências, prerroga-
tivas e encargos de autoridade executiva municipal de trânsito;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 8º da Lei n.º 
12.490, de 3 de outubro de 1997, e no artigo 11 do Decreto 
n.º 37.085, de 3 de outubro de 1997, com suas alterações 
posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei nº 14.751, 
de 28 de maio de 2008, regulamentado pelo artigo 11 do De-
creto nº 49.800, de 23 de julho de 2008;

CONSIDERANDO a previsão da redução de circulação de 
veículos nos dias de Carnaval e na Quarta-Feira de Cinzas, con-
forme informação da Diretoria de Operações da Companhia de 
Engenharia de Tráfego – CET/DO exposta na CE.DO. nº 07/18, 
de 31 de janeiro de 2018;

RESOLVE,
Art. 1º - Suspender, nos dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 

2018, a execução do “Programa de Restrição ao Trânsito de 
Veículos Automotores” autorizado pela Lei n.º 12.490, de 3 de 
outubro de 1997, e do “Programa de Restrição ao Trânsito de 
Veículos Automotores Pesados”, do tipo caminhão, autorizado 
pela Lei nº 14.751, de 28 de maio de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 Processo SEI nº 6020.2018/0000053-2
Interessado: Senhor Ormindo Teixeira Brito
Assunto: Permuta de Ponto entre taxistas do Ponto de Táxi 

nº 1840 e Ponto de Táxi nº 594.
DESPACHO
I - Considerando o disposto no Artigo 1º do Decreto 

43.810/2003 que regulamentou o Art. 30 da Lei Municipal nº 
7329/1969, DEFIRO a presente solicitação e assim, autorizo os 
taxistas Senhor Jorge Moises Filho - CONDUTAX 239.520-32, 
lotado no Ponto de Táxi nº 1840 e o Srenhor Ormindo Teixeira 
Brito, CONDUTAX 208.082-32, lotado no Ponto de Táxi nº 594 a 
efetivarem a permuta entre os pontos.

II - Os condutores terão prazo máximo de 30 ( trinta ) dias 
corridos, contados a partir da data de publicação deste ato no 
Diário Oficial da Cidade, para efetivarem a permuta. Se não o fi-
zerem implicará no arquivamento deste processo por abandono.

 RETIFICAÇÃO da Portaria SMT.DTP n.º 036/2018 de 31 
de Janeiro de 2018.

Aprova a alteração da utilização da identificação visual 
dos veículos que operam por aplicativos vinculados na empresa 
FEMITÁXI SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – EPP.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO as informações contidas no Processo 
Administrativo n.º 2018-0.007.517-7,

RESOLVE:
Art. 1.º - - Fica aprovada a utilização dos dísticos da logo-

marca da empresa, para identificação dos veículos vinculados 
à empresa FEMITÁXI SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – EPP, 
por atender os requisitos da Portaria 224/2017 – DTP.GAB;

Art. 2.º - O adesivo deverá ser afixado na parte inferior 
do para-brisa dianteiro, não comprometendo a visibilidade do 
condutor;

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TID 17270370 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 exemplar 
arbóreo Tipuana, existente em passeio público, localizado 
à Rua Bela Cintra, 1737, nesta Capital, em decorrência de 
estado fitossanitário I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual nº 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial o teor da 
ficha técnica de fls. 04/04 verso, a anuência da Prefeitura 
Regional Pinheiros e informação técnica de DEPAVE-4, QUE 
ADOTO COMO RAZÃO DE DECIDIR, AUTORIZO em caráter 
excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei 
Municipal 10.365/87, regulamentada pelos Decretos Municipais 
n°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a remoção por corte 
de 01 exemplar arbóreo Tipuana, existente em passeio 
público, localizado à Rua Bela Cintra, 1737, nesta Capital.II – 
DETERMINO que seja providenciado pela Prefeitura Regional 
Pinheiros, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo, de 
espécie de médio porte, nativa, padrão DEPAVE, no mesmo 
local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 15 da Lei 
Municipal n° 10.365/87.III – Após o decurso do prazo definido 

8.3 - O recebimento de material de valor superior ao 
limite estabelecido na alínea "a" do inciso II do artigo 23 da 
Lei Federal nº 8.666, de 1993, para a modalidade de convite, 
deverá ser confiado a uma comissão composta por, no mínimo, 
3 (três) membros.

8.4 - Poderá ser dispensado o recebimento provisório nas 
hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

9 - O Departamento de Administração e Finanças poderá 
editar normas complementares necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Portaria no que diz respeito às contratações 
de bens e serviços comuns, e as demais Diretorias Técnicas no 
tocante às contratações específicas realizadas no âmbito de 
suas competências.

10 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 2010-0.242.831-5
Ação Ordinária-Indenização e Danos Morais-Lucas Paulino 

e outros- 14ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo-Á 
vista dos elementos constantes no presente processo, conside-
rando o posicionamento da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
às fls. 184, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, 
tendo em vista o encerramento da ação judicial com trânsito 
em julgado.

 6410.2018/0001079-1
Empenhamento 2018.
DESPESAS COM ESTAGIÁRIOS–BOLSA AUXÍLIO E AU-

XÍLIO TRANSPORTE-À vista dos elementos constantes do 
presente, em especial da manifestação da Seção Técnica de 
Contabilidade (6586546) e da Assessoria Jurídica, AUTORIZO 
a emissão das notas de empenho estimativo nos valores abai-
xo informados:R$414.084,00 (quatrocentos e quatorze mil e 
oitenta e quatro reais), Nota de Reserva 170/2018 (6586400)–
Administração da Unidade–Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física; R$110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos 
reais), Nota de Reserva 171/2018 (6586448) – Administração 
da Unidade – Auxílio Transporte,Perfazendo o montante de 
R$524.484,00 (quinhentos e vinte e quatro mil e quatrocentos e 
oitenta e quatro reais) a fim de suprir as Despesas com Estagi-
ários para o exercício de 2018, contemplando o valor da Bolsa 
Auxílio, bem como Auxílio Transporte.As despesas onerarão a 
dotação orçamentária 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.49.00.
06, consignada no Orçamento/2018, conforme manifestação e 
planilha apresentadas pelo setor técnico (6585136 e 6585761).

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 PROCESSO N.º 2017-0.175.245-6 - SALDO SALARIAL, 
13º PROPORCIONAL E FÉRIAS

DETERMINO o arquivamento do presente processo
Nº Processo Nome R.G.
2017-0.175.245-6 ROBSON RAIMUNDO LAGUNA DOS SANTOS 47.379.297-7

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 PORTARIA SMT.DSV N.º 11/2018, DE 05 DE 
FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO – DSV, no gozo das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 57.961 de 1º de 
novembro de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno das 
JARI, editado por meio da Portaria nº 11/2005-DSV.GAB., com 
as modificações introduzidas pelas Portarias nº 22/2005-DSV.
GAB., 43/2006-DSV.GAB., 3/2008-DSV.GAB., 12/2008-DSV.GAB., 
114/2008-DSV.GAB. e 43/2011-DSV GAB;

CONSIDERANDO a ordem de classificação das entidades 
para a realização de indicações, estabelecida pelo resultado 
do sorteio da ordem de indicação de membros pelas entidades, 
despacho do processo nº 2017, publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo em 09 de maio de 2017, página 21, em 
conformidade ao Edital 01/2017,

RESOLVE:
I–Reconduzir:
a)Alfredo Luis Moreira de Souza, RG 6.964.807-4, como 

Presidente na 6ª JARI;
b)Jocelio Cavalcante da Silva, RG 28.730.299-4, como 

membro representante de entidade na 12ª JARI;
c)Francisca Aparecida Stecca, RG 10.936.143-X, como 

membro representante de entidade na 14ª JARI;
d)Adriana Aparecida de Lima, RG 28.775.381-5, como 

membro representante de entidade na 20ª JARI.
II–Nomear e designar:
a)Irene Ines Fioresi Antoniazzi, RG 5.035.991-5, como 

membro representante de entidade na 11ª JARI.
III-A posse dos membros nomeados dar-se-á nos termos do 

art. 9º do Regimento Interno da JARI.
IV-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: AGRO INDUSTRIAL TARUMÃ LTDA
PROCESSO N.° 2018-0.000.381-8 

BZD9365
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: BATERIAS CRAL LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.152.132-2 
EGJ4105 Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: DENIS DA SILVA TRANSPORTE - ME
PROCESSO N.° 2016-0.256.407-4 

EEW9814
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: FFMJ LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE TRANS-

PORTES EIRELI-ME
PROCESSO N.° 2016-0.238.313-4 

GAT7444 GAT6444 DBL3146 DBL3147 CPN0703
OQW4503

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: LIVIA MARIA DA COSTA GRANDI - ME
PROCESSO N.° 2016-0.270.882-3 

CSK5402 CSK5489
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: MAURICIO PACHECO TRANSPORTE RO-

DOVIÁRIO DE CARGAS-EPP
PROCESSO N.° 2016-0.207.977-0 

FII6968
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: SPEED BRASIL TRANSPORTES LTDA - EPP
PROCESSO N.° 2016-0.210.901-6 

FRF3696 EOF3925
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: TRANS ENERGY LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.182.750-0 

EPU5287 EPU5297
Total de Placas Autorizadas: 2

4.4 - verificar, com base na legislação vigente, a regulari-
dade da documentação necessária à formalização do contrato, 
bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;

4.5 - receber e anexar ao respectivo processo as anotações 
relativas às ocorrências registradas pelo fiscal do contrato, bem 
como adotar as providências cabíveis visando ao saneamento 
de falhas da execução contratual, em especial a prevista no 
subitem 4.8 deste item;

4.6 - subsidiar a instrução dos pedidos de declarações, 
certidões e atestados de capacidade técnica em relação à exe-
cução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do 
contrato, para ulterior deliberação da Superintendência;

4.7 - dar início aos procedimentos para a prorrogação 
dos contratos com a antecedência de 90 (noventa) dias que 
antecedem o término da vigência do contrato, levando em 
conta as informações prestadas pela unidade demandante do 
serviço sobre o interesse na prorrogação do ajuste e pelo fiscal 
do contrato sobre a qualidade da execução dos serviços objeto 
do contrato a ser prorrogado, os preços de mercado e demais 
elementos que auxiliem na identificação da proposta mais van-
tajosa para a Administração;

4.8 - executar as diligências e providenciar a tramitação ne-
cessária que precedem a assinatura dos contratos, termos adi-
tivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos 
de recebimento contratual e afins pela autoridade competente 
para, ao final, promover a publicidade desses atos;

4.9 - identificar, com auxílio do fiscal do contrato, eventuais 
inadimplementos contratuais e, se for o caso, promover o enca-
minhamento do processo para adoção das providências cabíveis 
na forma da lei e do contrato, bem como informar, com a devida 
justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que 
ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da 
inexecução parcial ou total do contrato;

4.10 - encaminhar para a Assessoria Jurídica para a devida 
apuração, situação de inadimplemento com relação às obriga-
ções trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por qualquer 
meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido 
o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em 
lei e no contrato;

4.11 - manter o controle de todos os prazos relacionados 
aos contratos e informar à autoridade competente a neces-
sidade de prorrogação contratual ou de realização de nova 
contratação, conforme o caso;

4.12 - manter o controle do prazo de vigência e da atualiza-
ção do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo há-
bil, o encaminhamento necessário à sua substituição e/ou refor-
ço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;

4.13 – verificar se a documentação necessária ao pagamen-
to, encaminhada pelo fiscal do contrato, está de acordo com 
o disposto no contrato e com as normas e regulamentos que 
disciplinam os procedimentos para a liquidação e pagamento;

4.14 – encaminhar ao Departamento de Administração e 
Finanças a documentação a que se refere o subitem 4.12 deste 
item ou devolvê-la ao fiscal do contrato para regularização, 
quando for o caso;

4.15 - – exercer qualquer outra incumbência que lhe seja 
atribuída por força de previsão normativa.

5 - Constituem atividades a serem exercidas pelo represen-
tante do Serviço Funerário com atribuição de fiscal de contrato, 
à Unidade Receptora ou Comissão de Recebimento:

5.1 - acompanhar e registrar as ocorrências relativas à 
execução contratual, informando à unidade responsável pela 
gestão de contratos aquelas que podem resultar na execução 
dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa 
do objeto contratual, tomando as providências necessárias à 
regularização das faltas ou defeitos observados;

5.2 - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, 
os documentos necessários ao pagamento, previstos no termo 
de contrato e nas normas e regulamentos que disciplinam os 
procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e 
encaminhá-los à Divisão Administrativa, anexados ao processo 
especificamente autuado para fins de liquidação e pagamento 
correspondente;

5.3 - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a 
qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-se 
de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, ates-
tar a respectiva nota fiscal ou fatura, inclusive quanto a retidão 
dos valores, e encaminhá-la unidade responsável pela gestão 
de contratos, anexada ao processo de liquidação e pagamento 
correspondente;

5.4 - recusar materiais, serviços e obras que não estejam 
em conformidade com as condições pactuadas, comunicando 
imediatamente o fato à unidade responsável pela gestão de 
contratos;

5.5 - após executado todo o contrato, receber o respectivo 
objeto na conformidade do disposto no artigo 8º desta Portaria;

5.6 - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre 
a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que deva 
ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;

5.7 - consultar a unidade requisitante dos serviços, obras 
ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou supressões 
no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a 
adoção de tais medidas;

5.8 - propor medidas que visem à melhoria contínua da 
execução do contrato;

5.9 - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atri-
buída por força de previsão normativa.

6 - O fiscal de contrato e o seu substituto serão indicados 
formalmente pela Chefia da unidade requisitante dos serviços, 
obras ou materiais objeto do contrato e designados por meio de 
Portaria ou de despacho do Superintendente, previamente à for-
malização do ajuste, devendo preencher os seguintes requisitos:

6.1 - possuir conhecimentos específicos do objeto a ser 
fiscalizado, se possível;

6.2 - não estar respondendo a processo administrativo 
disciplinar;

6.3 - não possuir em seus registros funcionais punições em 
decorrência da prática de atos lesivos ao patrimônio público, 
em qualquer esfera de governo.

6.4 - O Superintendente, mediante portaria, poderá desig-
nar um servidor ou comissão de servidores para exercer a atri-
buição de fiscalização dos contratos de aquisição de material 
de escritório ou outros materiais de consumo para os quais não 
sejam previstas obrigações futuras para o contratado.

6.5 - Cabe à Administração promover regularmente cursos 
específicos para o exercício da atribuição de fiscal de contrato, 
ficando todos os servidores que estiverem exercendo a ativida-
de obrigados a cursá-los.

7 - A fiscalização do contrato poderá ser compartilhada, 
devendo ser definida, no ato que designar os respectivos fiscais, 
a parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

8 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
8.1 - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo 

ordenador de despesa, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no artigo 69 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2 – em se tratando de compras ou locação de equipa-
mentos, pelo fiscal do contrato:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação contratual;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quan-
tidade do material e consequente aceitação.

RESOLVE:
1. Designar o Departamento Técnico de Cemitérios, em 

conformidade com o disposto no Decreto 54.873/2014, para 
atuar como Unidade Gestora, a qual compete o serviço geral 
administrativo realizado desde a formalização até o término 
do contrato, por qualquer das hipóteses previstas em lei e no 
contrato, notadamente as atribuições elencadas no art. 4° do 
citado Regulamento e, os Srs. Administradores dos Cemitérios 
Municipais e o Administrador do Crematório Municipal, para 
atuarem como Fiscais do Contrato, aos quais competirão a 
verificação da conformidade dos serviços e obras executados 
e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma 
a assegurar o exato cumprimento do contrato, notadamente as 
atribuições elencadas no art. 5° do citado Regulamento e, como 
seus Suplentes os respectivos auxiliares de Administração, do 
Termo de Contrato abaixo relacionado, a partir da publicação 
desta Portaria:

SEI 6410.2017/0001077-3
Contrato nº: 48/SFMSP/2017
Fornecedor: COMPACT CAR COMÉRCIO E LOCAÇÕES DE 

VEÍCULOS ESPECIAIS - EIRELI
Início / Término: 28/12/2017 / 27/12/2018
Objeto: Contratação de empresa para locação de 58 (cin-

quenta e oito) veículos elétricos, adaptados para transportes de 
pessoas com problemas de saúde, idosos, obesos e com alguma 
mobilidade reduzida; veículos elétricos adaptados para trans-
porte de urnas mortuárias e veículos elétricos para transporte 
de cargas, ferramentas e entulhos provenientes de exumação.

2. Competirá à Diretoria do Departamento Técnico de 
Cemitérios a verificação dos requisitos legais, previstos 
no artigo 6° do Decreto n° 54.873/2014.

PORTARIA Nº 026/SFMSP/2018
De 02 de FEVEREIRO de 2018
PAULO CESAR NANNINI, designado pelo Senhor Secretário 

Municipal de Serviços e Obras para responder pela Supe-
rintendência do Serviço Funerário Municipal, nos termos da 
Portaria nº 082/SMSO-NTD-RH/2017, publicada no D.O.C. de 02 
de Dezembro de 2017, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas, conforme previsto no parágrafo 1º, do art. 8º, da Lei 
Municipal nº 8.383, de 19 de abril de, com redação conferida 
pela Lei nº 10.720 de 1987,

RESOLVE :
I – Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA, obje-

tivando apurar irregularidades no âmbito do Serviço Funerário 
do Município de São Paulo, a ser integrada pelos seguintes 
servidores com as funções especificadas:

PRESIDENTE
MARCELO CLAUDIO KANTAR AROS – RF 2.906/1
MEMBROS
MARCIO FERREIRA SOARES – RF 2.595/1
ROZELI FERREIRA DO NASCIMENTO SANTOS – RF 1.898/1
DANISSE ABAD – 2.900/1
NELMA APARECIDA GONÇALVES PEREIRA – RF 2.592/1
SOLANGE DOS SANTOS ROCHA – RF 928/1
SILVIO SIMPLÍCIO DE LIMA – RF 3059/2
KELLY CRISTINA FULAN – RF 2962/1
II- Nos impedimentos do Presidente, será este substituído 

pelo comissário KELLY CRISTINA FULAN – RF 2962/1.
III – CESSAR, em conseqüência, os efeitos das Portarias nº 

077/SFMSP/2017, publicada no DOC de 18/08/2017 e n° 006/
SFMSP/2018, publicada no DOC de 12/01/2018.

PORTARIA n° 028/SFMSP/2018
DATA: 05/02/2018
DIRIGIDA: A TODAS AS UNIDADES DO S.F.M.S.P.
Estabelece as atividades e os procedimentos a serem 

observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de 
contratos firmados pelo Serviço Funerário do Município 
de São Paulo, bem como a forma de recebimento dos 
objetos contratuais.

O Superintendente do Serviço Funerário do Município de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 54.873, de 25 de 
fevereiro de 2014, que estabelece as atividades e os procedi-
mentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos 
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração 
Municipal Direta, autarquias e fundações de direito público, 
bem como a forma de recebimento dos objetos contratuais;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar, no âmbito 
desta Autarquia, as atividades e os procedimentos a serem 
observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos 
firmados pelo Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
bem como a forma de recebimento dos objetos contratuais, em 
conformidade com as disposições do citado Regulamento e;

CONSIDERANDO que o agente público está submetido à 
legalidade restrita, ou seja, só lhe é permitido fazer o que for 
expresso em lei e dela não pode se afastar ou desviar, sob pena 
de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade discipli-
nar, civil e criminal, conforme o caso, não lhe restando qualquer 
dose de discricionariedade, salvo disposição expressa em lei.;

DETERMINA:
1 - As atividades e os procedimentos necessários ao exer-

cício das atribuições de gestão e fiscalização de contratos e 
ao recebimento do objeto contratual deverão, no âmbito do 
Serviço Funerário do Município de São Paulo, ser exercidos 
com observância do disposto no Decreto nº 54.873, de 25 de 
fevereiro de 2014.

2 - Considera-se gestão de contratos, para os fins desta 
Portaria, o serviço geral administrativo realizado desde a forma-
lização até o término do contrato, por qualquer das hipóteses 
previstas em lei e no contrato.

2.1 - As atribuições necessárias à gestão dos contratos 
no âmbito do Serviço Funerário do Município de São Paulo 
serão exercidas pelas Diretorias dos Departamentos Técnicos 
(Produção – FM 1; Administração e Finanças – FM 2 e Cemité-
rios – FM 3); Assessorias (Técnica; de Informática; de Imprensa 
e Jurídica) e Divisão Técnica de Segurança, de acordo com o 
objeto do contrato ou entidade contratante.

3 - Considera-se fiscalização de contratos, para os fins 
desta Portaria, a atribuição de verificação da conformidade dos 
serviços e obras executados e dos materiais entregues com o 
objeto contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento 
do contrato, devendo ser exercida por representante da Admi-
nistração especialmente designado, nos termos do artigo 67 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

4 - Constituem atividades a serem exercidas pelas Unida-
des Gestoras desta Autarquia, mantida a competência originá-
ria da Diretoria da Divisão Administrativa - FM 22 relativa aos 
subitens 4.1; 4.2; 4.4; 4.7; 4.8; 4.11; 4.12; 4.13 e 4.14:

4.1 - fazer constar no processo administrativo correspon-
dente as informações e os documentos necessários à formaliza-
ção do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substi-
tuído nos termos do artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 1993;

4.2 - encaminhar o processo administrativo ao fiscal do 
contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização;

4.2.1 – nas hipóteses de fornecimento de materiais de con-
sumo o processo administrativo será encaminhado à Unidade 
Receptora pela Seção Técnica de Contabilidade, após a emissão 
da Nota de Empenho, para recebimento do material e providên-
cias relativas a liquidação e pagamento, em conformidade com 
as normas referentes a execução orçamentária e financeira e 
demais normas de regência, dentro do mesmo processo;

4.3 – providenciar a documentação necessária à autuação 
do processo de liquidação e pagamento, em conformidade com 
as normas referentes a execução orçamentária e financeira e 
demais normas de regência, dentro do mesmo processo e re-
metê-la ao Departamento Técnico de Administração e Finanças;
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